
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

RESOLUÇÃO No 416, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005 

 

 
Republica, com alterações, o Regulamento sobre 
Condições de Uso da Faixa de Radiofreqüências de 
3,5 GHz. 

 
 
 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de julho 
de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 
no  2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da Lei no 9.472, de 1997, cabe à 

Anatel administrar o espectro de radiofreqüências, expedindo as respectivas normas; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução no 295, de 19 de abril de 2002, publicada no 

Diário Oficial da União de 22 de abril de 2002; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 161 da Lei no 9.472, de 1997, cabe à Anatel modificar a 

destinação de radiofreqüências ou de outras características técnicas, desde que o interesse público o 
determine; 

 
CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública  no 594, de 

04 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2005; 
 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no 365, realizada em 13 de outubro 

de 2005, resolve: 
 
Art. 1o Destinar a faixa de radiofreqüências de 3.400 MHz a 3.600 MHz, em caráter primário, 

para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral (STFC) e 
do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). 

 
Art. 2o Republicar, com alterações, o Regulamento sobre Condições de Uso da Faixa de 

Radiofreqüências de 3,5 GHz, na forma do Anexo a esta Resolução. 
 
Art. 3o Determinar que não mais seja outorgada autorização de uso de radiofreqüência, 

licenciada nova estação ou consignada nova radiofreqüência a estações já licenciadas na faixa de 
radiofreqüências de 3.400 MHz a 3.600 MHz para sistemas do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 
Correlatos (SARC), Especial de Repetição de Televisão (RpTV)e Especial de Circuito Fechado de 
Televisão com Utilização de Radioenlace (CFTV), operando de acordo com as condições de uso 
estabelecidas na Resolução n.º 82 – Anatel, de 30 de dezembro de 1998 e no respectivo Regulamento. 

 



 

Art. 4o Revogar a Resolução no 309, de 13 de setembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União de 17 de setembro de 2002. 

 
Art. 5o  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL 
Presidente do Conselho 

 
 


